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quela forma. por definição legal ou em 
face do conjunto de suas atribuições, ê 
um cargo de natureza técnica ou cientí
fica, inadmissível de ser exercido cumu
lativamente com o de juiz, e isto em ra
zão de explícita disposição constitucio
nal, a cuja desobediência a Carta 
Magna comina a pena de perda do car
go judiciário e o Decreto n.O 35.956, de 
2 de agôsto de 1954, que regulamentou 
()s arts. 188 a 193 da Lei n.o 1.711, de 
28 de outubro de 1952, a de todos os 
cargcs, e restituição do que houver o 
iuncionário percebido indevidamente, 
provada a má-fé em processo adminis
trativo. 

6. Assim, entendemos ser ilícita a 
~cumulaç::o pretendida pelo consulente 
em virtude de a definição legal de car
go diretivo, por seus têrmos, implicar 
na regra geral proibitiva de acumular 
cargos públicos. 

7. Vale acrescentar, ad caute/am, que 
() que cumpre perquirir é se o cargo de 
professor exer~ido por juiz é vitalício, 
de onde não possa ser demitido ad nu
tum, ao sabor das conveniências políti
co-partidárias, pois que, em caso nega
tivo, é defeso ao magistrado desempe-

nhar o cargo, mesmo em se tratando d. 
magistério secundário ou superior, em 
face das incompatibilidades declaradas 
no art. 48 da Constituição federal que 
se estendem sàbiamente aos membros do 
Poder Jurliciário, consoante o art. 197 
dêsse diploma legal e a cuia inobser
vância a própria Carta Magna de 1946 
prescreve a pena de perda do cargo Ju· 
diciário (art. 48, § 1.0). E isto, natu
ralmente, como decorrência das garan
tias constitucionais dos magistrados, 
garantias essas tutelares da independên
cia e do prestígio dos membros do Poder 
Judiciário. 

É o que nos parece. 
C.A.C., em 26 de julho de 1957. -

Corsíndio Monteiro da Silva, Relator; 
Pedro Pape Girão, Gerardo Renault de 
ll-Ielo Matos, José Renato Pedro8o de 
Morais, José Medcircs. Submeto, nos 
termos do § 3.0 do art. 15 do Decreto 
n.O 35.956, de 2 de agôsto de 1954, ° 
presente parecer à decisão do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico. 

C.A.C., em 26 de julho de 1957. - Pe
dro Pape Girão, Presidente. 

De acôrdo, em 17-8-57. - João Gui
lhenne de Aragão, Diretor-Geral. 

PROFESSOR - GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO DE NATUREZA 
ESPECIAL - CONDIÇ.4.0 DE CONCESSÃO 

- A gratificação por serviço de natureza especial com 
1'isco de vida ou saúde só é devida a contar da publicação do 
ato concessivo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 5.072-55 

- No anexo processo, Marcelo da 
Silva Júnior, Professor Catedrático, pa
drão O, do Quadro Permanente do Mi
nistério da Educação e Cultura, com 
exercício na Faculdade de Farmácia da 
Universidade do Brasil, solicita paga
mento de gratificação pela execução de 
trabalho com risco de vida e saúde, re-

lativamente ao :neríodo anterior à data 
da concessão (1.0 de janeiro de 1956). 

2. Alega o in teressado que requereu 
o benefício em 1954 (fls. 7) e que, não 
(·bstante estar o processo devidamente 
instruído, foi o mesmo objeto de despa
cho presidencial, exarado na Exposição 
de Motivos n.o 513, de 1-8-55, dês te De-
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]>artamento, que. determinou o reexame 
do assunto. 

3. Em virtude dessa determinação, 
êste Departamento reexaminou a maté
ria, através da Exposição de Motivos 
n.o 373, de 12-6-56, concluindo pelo de
ferimento da vantagem ao interessado, 
à vista dos pareceres favoráveis do De
partamento Nacional de Saúde. Median
te despacho de 19 de junho de 1956, hou
ve por bem o Exmo. Sr. Presidente da 
República aprovar a citada E. M., do 
que decorreu a eXpOOição de portaria 
ministerial, concedendo a aludida gra
tificação ao interessado a partir de 1 
de janeiro de 1956. 

4. Pretende, todavia, o requerente 
que. se faça retroagir o pagamento da 
aludida gratificação, à data de sua in
vestidura no cargo de Professor de Hi
giene, ao qual é inerente o risco de vida 
e saúde. 

'5. Isto pôsto, cumpre esclarecer que, 
a respeito de pretensão idêntica, assim 
se manifestou esta D. P., no parecer emi
tido no Processo n.O 361-56, publicado 
no D. O. de 15-6-56: 

-Dentre as gratificações de que trata 
o art. 145 do Estatuto dos Funcioná
rios, somente podem ter efeito retroati
vo aquelas para as quais a lei prevê, ex
pressamente, um têrmo certo e determi
nado. É o caso da gratificação adicio
nal e da de magistério. Nestas duas es
pécies de gratificação o próprio decor
rer do tempo firma o momento a partir 
do oual é devido o pagamento. 

T;l não ocorre no caso ora em estu-
do, pois o Decreto-lei n.o 2.113 não es· 

. tabelece a partir de quando deve ser 
concedido o benefício. Assim, esta Di
visão é de parecer que cabe o pagamen
to da referida vantagem a partir da 
data da publicação do ato da autorida
de compete:1te para concedê-la, no caso 
o Sr. Presidente da República". 

6. Dêsse modo esta Divisão é de pa
recer que, somente a partir do despacho 
presidencial autorizando a medida, o in
teressado faria, realmente, jus ao bene
fício, conforme se tem entendido em ca
\lOS semelhantes. 

7. Assim, no que se refere à possi
bilidade de se fazer retroagir o paga
mento da referida vantagem à data da. 
investidura do interessado no cargo de 
Professor, ou mesmo a 1-1-56, de acôr
do, nesta última hipótese, com as con
clusões do parecer do Consultor-Jurídi
co do referido Ministério, entende esta. 
D . P. não ser cabível a efetivação da. 
medida, por falta de amparo legal, con
forme se demonstrou nos itens 5 e 6-
dêste parecer. 

8. Entretanto, embora reafirmando 
o ponto de vista anteriormente exarado. 
esta D. P. considera convenionte o exa
me do assunto pelo Consultor-Jurídico 
dêste Departamento. 

D. P., em 9 de julho de 1957. - Paulo 
Pope de Figueiredo, Diretor. De acôr
do. Ao Dr. Consultor-Jurídico. Em 11-7-
57. João Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 

• 

PARECER 

I 

A controvérsia gira em tôrno do mar
co inicial do pagamento da gratificação 
pela execução de trabalho de natureza 
especial, com risco, de vida ou saúde 
prevista no art. 145, n.O VI, do Esta
tuto dos Funcionários. 

2. Indaga-se se deve ser paga a par
tir da data da publicação do ato da au
toridade competente para concedê-la, ou 
desde o exercício do cargo ou da função, 
cuja atividade foi considerada como de
terminante dêsse risco . 

3. A D. P. dêste Departamento tem 
sempre entendido que a gratificação só 
é devida a contar da publicação do ato 
concessivo, reafirmando, nesta oportuni
dade. os seus pronunciamentos anterio
res sôbre a matéria. Não obstante, soli
citou aquela Divisão meu parecer a res
peito. 

II 

4. A gratificação de que se trata 
obedece, na sua concessão. ao disposto 
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no art. 3.0 do Decreto-lei n.o 2.113, de 
5 de abril de 1940, na redação dada pelo 
art. 1.0 da Lei n.O 887, de 24 de outu
bro de 1949, cujo teor é o seguinte: 

"As gratificações a que se referem 
os artigos anteriores serão deferidas 
pelo Presidente da República em cada 
caso concrt'to, dE'ntro dos limites do cré
dito que lhes fôr destinado, considerado 
o tempo de execução do trabalho espe
cial e ouvido, previamente, sôbre a na
tureza dêste, o Departamento Nacional 
de Saúde Pública, quando não declara
da em lei". 

5. Nos têrmos do dispositivo acima 
transcrito, verifica-se que a gratifica
ção só é concedida após a audiência do 
Departamento Nacional de Saúde sôbre 
a natureza do trabalho que a ensejaria, 
dispensada essa formalidade, apenas, na 
hipótese de haver conceituado em lei 
quanto ao risco atinente à atividade. 

6. A constatação do risco, tendo de 
derivar, como é óbvio, do exame das 

condições locais de trabalho e da natu
reza da atividade desempenhada, não 
poderá alcançar tempo anterior ao lau
do conclusivo. Nem daí datará, pois, que 
a lei exige que a concessão seja deferi
da pelo Presidente da República, se
~indo-se esta à verificação do risco 
pelo Departamento Nacional de Saúde, 
além de condicionar-se o deferimento 
aos limites do crédito próprio. 

7. Outra inteligência forçosamente 
teria de dispensar a concessão por ato 
expresso da autoridade competente, já 
que o deferimento é condição indispen
sável da outorga do benefício. 

8. As conclusões da D. P. têm, as
sim, tôda pertinência. afiJrUrando-se
me ae Juridicidarle inatacável. 

É o meu parecer. - S. M. J. 
Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1957. 

- Clenício da Silva i>uarte, Consultor. 
Jurídico. 

De acôrdo. Em 10 de agôsto de 1957; 
João Guilherme de Aragão, Diretor-Ge
ral. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - I. P. A. S. E. - GRATIFICAÇÃO 

- A gratificação sôbre a produção de seguro privado não 
cabe ao Diretor de Previdência e ao Presidente do I. P. A. S. E. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.911-57 

No anexo processo, o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado (IP ASE) juntando o 
anteprojeto de resolução, pretende atri
buir a gratificação variável relativa à 
produção de seguros privados ao Presi
dente daquela autarquia e ao Diretor 
do respectivo Departamento de Previ
dência. 

2. Originou-se o expediente de pro
posta formulada pelo Diretor do Depar
tamento de Previdência, no qual se inte
gra a Divisão de Seguros Privados, qua
lificada, pelo mesmo, como "grande se
tor que opera com tôdas as característi-

cas de uma emprêsa mercantil", con
correndo livremente no mercado de se
guro. 

3. É intuitivo que a Presidência do 
IP ASE, dando orientação geral aos ne
gócios da autarquia, orienta igualmente 
as atividades daquela Divisão. Assim -
conclui a justificação da aludida propos
ta - aquelas autoridades têm direito a 
perceber a gratificação variável prevista 
no parágrafo único do art. 2.0 do De
creto-lei n.O 6.555, de 2 de junho de 
1944, porquanto, exercem funções rela
cionadas especificadamente com a pro
dução de seguros privados. 




